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DEGRKTOS 4 TOS DO 
O Governador do Território 

PODER EXECUTIVO efetivo exerelcio, c tHnpreen
dido. no período de 8 de ja
neiro do Hl47 a 8 de janeiro 
de l!J57. Federal do Amapá, m.ando das atríbuiçõe~ que lhe con

f:lll s atribuiçõ~s qne lh@ con- i fP-rem os itens VII e IX, do 
ierem QS iteu~ VII e IX, do artigo 4°, do D~creto-loi nr. 
artigo 4°, de Decreto-lei nr. 5.839, de 21 de setetnbro de 
5.839, de 21 de setembro de 191!3, e tendo em vista o que 
1943, e tendo em vista o que cousta do proeesso D.0 5.056/ 
conSita do proces:~o nr. 1.104/ 67-SGT, 
68-SGT, RESOLVE: 

RESOLVE: 

Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe cem
ferem os itens V!I e IX, d.o 
artigo 4o, do Decreto-Lei nr. 
5.239, de 21 da setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do ofício nr. 8/68-CIA, 
de 07.03.1968, 

RESOLVE: 

P~lúci o do Oovêrno, em 
Macapá, 11 de março de 1958. 

Gen. Innhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 154/68-GAB 

Cem fundftmento no art. 1°, 
Considerar aposentado, nos da Lei nr. 3.906, de 19 de ju- Designar nos têrmol! dos 

têrmos dos arligos 176 e 178, nho de lDôl, e por fõroa do 1 artlgos 217 e 219, da. Lei nr. 
itene I, da Lei m·. 1.711, de ad. 2°, da cit~rla Lef, conce- 1I.7ll, de 28 de outubro de 1952, 
28 de outubro de . Hl52, Joã o dsr aposentadoria no cargo I José de Jesus Azevedo Cou
Braga de Farias, ocupante do 1 cte Almoxarife, nível H-A, do tinho, ocupante do cargo de 
cargo &e Eletrotécnico, nível Quadro de FuncioDárlos J.l'úbli-, Ds.tilógt•afo, nível 7-A, do Qua
t5-B (Código P-1.102), do cos do Govêrno dês te Teri'itó- 1 dro de Funcionários do Govêr
Quadro de Funcionários Pú- rio, a Luiz Waldomiro Montei- j no dôste Território, lotado na 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conforem os itens VIl e IX, 
d'l art. 4°, do Decret&-lei nr. 
U39, de 21 do s~tembro de 
194.3, e tendo em vista e que 
consta do processo nr. 923/ 
68-SGT, 

l>licos do Govérno dêste Ter- ro, de acõrdo com o art. 193. Divisão de Produção, para RESOLVE: 
ritório, lota.do no Gabinete do nr. I, da Resolução nr. 67, de substituir como membro, fie-
Governador. 9 do maio à.e 1952, da Câmara doelson de Souza Alonear, Autorizar Adnmor de Sou-

. dos Deputados e Decitão G!o Datilógrafo, ntvel 9-B, lotado I za Ollveira, ocupal.'!te do car-
Palá~to do Govêrno, ~.m Tribunal de Contas da União áa Divblão de Edueação, do go de Escrevente-Du.tílógrafo, 

Macapa, 8 de março de 191l8. de ;JO de novembro de 1Stl5 Quadro acima refel'ido, na nível 7 do Quadro de Fun-
Oen. lvanh()é Gonçalves 

1
1 nos processos nrs. M.2e3 ~ (i~HDitJsão ~e !~quél:ito Admi- c~on~r~o~ do Govê1no d~~te 

~brtlns _ Govc:rnador 64.290/65. msu·atlvo, 1mstitu!da ~ela Po~- 'Iemtor10, lotado na Dlv1são 
, tar ía nr. 03/üS-GAB, 1s.curnbt- de Segurança e <Jauarda, a 

Ten. Cel. Gerson de AralÍjo Ps.lacio do- Govêmo, em Ma- da de apurar as causa de freqüentar o Curso de Bache.-
Góes - Secretário-Geral capá, ll de março d9 1968. abandono de emprêgo d3 que rel em Ciências Jurídicas e 

O G~vernador do Território 
Federal do Amapá, us~odlJ 
das atribuições que lhe con
ferem 011 itens VII e IX, do arti· 
go 4°, do Deei·eto-lei nr. 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e 
tendo em vi:1ta o que eensta 
do proaesso nr. 120/68-SGT, 

é ncutsada a servidora E.:l.ith Sociais nu Faculdade de Di
G~~!~~n~vanh3~v~r~~ç:~;es Guede~ da Siivs.: ~r?ft~ssôr.a reito ct'a Uoiversiàade Fedà

do EnsJOO Pt•é-Prlmal'lO e Pn- ral do Estado do l">at•á, rlcan
mál'iO, nível li, ~otada na Divi- do-l ha assegurado, durante a 
são de EdLlcaçao. realização da refflrido curso, 

RESOLVE: 

'l'en. Cel. Gerson àe Aranjo 
Góes 

Secretári0·G<nal 

RESOLUÇÃO 
Nr. 1/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do AmatJá, n11 con
formidade do disposto no item 

Com fundamento no art. 1", XIV, do art. 40, do Decr~to 
da Lei nr. 3.906, de 19 de ju. lei Federal nr. 5.8::19, de 21 de 
nho de 19Sl, e por fôrça do o;eternbro de 1943, 
art. 2~. da citada Lei, conce- , · 
der aposentadcria no cargo RESOLVE: 
de Oficial de Admioiiltrat;io, _ . • 
nível 12-A, do Quadro de Aprovar nes própncn ~e~-
Fuil.c!ooárlos Públicos do Go· mos em q_:-w se acha. redJgt
vêrno dêste Território, a Ja· do, da ocordo com o Parec~r 
son Barros cardo~o. de acôr· n:. 1 /5~. do Serviço de Adrm
do com 0 art. 193, nr. I, da m11traçao Geral, quo passa a 
R<!soluçfio nr. 157, de 9 de Iazer parte tnteg.raute desta 
maio de 1962 da Câmara dos Resolução, .o proJ eto de De
Deputados e 'Deoisão do Tl'l· ereto-lei o.r115lnárw da Prefe!
buual de Contas da União de tura M~unc!pal da Maoapa, 
3G dt! rwvembro de 1965 nos que extingue e crill novos 
p r 0 c e 8 8 0 8 nrs. !$4.288 a carjlGIO no Quaàro do Pessoal 
64 290/65 Permanente da. Comuna, o 

· ' partir tla d&ta de sua publi-
Paláci(l do GoTêrno, em Ma- cação. 

capá, 11 de março de 1968. 

Gen. Ivanlloé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten. Cel. Gerson de Araújo 
Góes 

Sacretário-Geral 

O Govermador do Território 
Federal do Amapt, UII:Jdo 

Palítci0 de Govêrno, 
Macapá, i a n e i r o 
1968. 

em 
de 

Gensral lvanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

PORTARIAS 
Nr. 1~2/68-GAB 

O Governador do Território 

Palácio do Govêmo, em a percepção dos vencimentos 
inerentes ao cargo que ocu

Macapít, 11 ~e março d~ 1968. pa, a titulo de «Bôlsa de Es-

General Ivanhoé Gonçalves tud.os». 
Martins - Qovet·nador 

Nr. 153/68-GAB 
Paláeiu do Govêrno, em 

Macupá, 11 de março de 1962. 

O Governador do Território Gen. Ivanhoé tlonçalves 
Fedoral do Amapa, us~:~.ndo Martins - G~vetnador 
daa atl·ibuições que lhe eon· 
ferem os itens VII e IX, do Nr. 155/6R-GAB 
artigo 4°, do üecreto-lei n:'. . . 
5.839,àe 21 ci.e setambro de 194:3, , O Governador rlo Terrtto
e tendo em visto. o que rio l?ederal do Amapá, ul!ao
consta <lo processo nr. 765/68- do das atribuiçõ!ils que lhe 
SG'f conferem O!! itens V Jl e IX, 

' do artigo 4°, do Deereto-lei 
RESOLVE: m·. õ.83!:1, de 21 de setembro 

Coneedcr a Carlos Moura 
Sel'l'n, ocupante d9 cargo cJe 
Esct·ivão de Polícia, nível 
14-C, do Quaàro de Funcio
nários do Govêrna dêste 

dll 194.3, e tendo em vista o 
que consta do processo m. 
688/68-SGT, 

RESOLVE: 

Terrilório, lotudo na Divisão Autorlznr Ronaldo de Cas
de Segurança e Guarda, s eis tro Maia, ocupante do cargo 
(O) meses de licença especial, de Escrev~tnte-Datilógraio, ní
a co.a.tar da data da publica- vel 7, do Quadro de l<~uncioná
çlio desta Portr~rio. no Diário rios do Govêrno dêste Terrl
OHcial do Govêroo, de acôr- tório, lotado na Seeretaria fie
do com o art. 116, da Lei nr. ral, e. freqüentar e Cur6o Técnl-
1.711, de 28 de outubro d' co Industri&.l de Ediíicações, 
l9õ2, regulamentado pelo De- na Escola Industrial de Belém, 
ereto nr. 38.'204, de 3 de no- Estado do Pará, ficando-lhe 
vembro de 1955, em virtude assegurado, durante a reali
do referido servidor haver zaçuo do referido curso, a 
completado um decênio de percepçlio dos venelmentos 
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As RP.partl~ões Públicas [ 
Terri'tCi~iais deverão remeter 
o expediente destinado à pu-1 
'Mi<Yftção neste DIÁRIO OFI-~ 
CIAL, dlàriamente, até às 
l!}.~O horas, ex~eto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,36 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria r etribuida, nos 
cas0s de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
esGrlto, à $eçãQ de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo a té 72 h p r as após a 
saida dos órgãvs oficiais. 

Os originais deverão ser 
dntuografados e autenticados, 
r0ssalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para . o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder 
.se-ão tomar, em qualquer 
~poca, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
poder.:1o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

inerentes ao eargo que ocu
pa, a título de «Bôlsa de Es
tudos». 

DIARI~ OFICIAL 

EXPED-IENTE 
impre:rmoa \ Ofi~hd 

DIRETOR 
SILLAS RIIBEIRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso llliS Olicinas da. Imprensa Oiicial 
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ASSINATURAS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número evulso 

NCr$ 7,80 
NCr$ 3,90 
NCr$ 1,45 
NCr$ 0,05 

Março, 1 9~8 

1 As Repartições PúbUcas 
cingil'-se-i1o às eGsümturas 
anuU~is renovadas a.té 25 clc 
.l:eve:reiro de cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgã0s competentes. 

A fim de possibilitffi' a 
r emessa de valôraa au0mna
nhados de esclarecimentos 

I 
quanto à sua ap!iea~ão, soli .. 
citamos uoem os interessados 
preferencia lmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos o1ieiais só 
se .fornecerão aos astõinantert 
que as so1icitarem no ato da 
assimüura. 

. , . \ , . • . O hmci011ário público fe-
«BRASlLL'l. - tl:ste D1ar10 ,(lficial e encontrado par~ le1tlt- , neral, te1·á um descorüo de 
t·a no Salão Nacional e lE!<:rn~c.ional d~ Impr~nsa, da 10%. Par:J. fazer ius a êsf.e 

COOPER PRESS, no Bt·asilla Impenal Hote1.» desconto, deverá provar esta 
condiçilo no ato da assinatur[• Para facil itar aos assinan- j A fim de evitar solução 

tes a verificação do prazo de 1 de con.tinuidade no recebi- O custo de cada exem .. 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, d e vem plar atrasado dos ó J' g ã o s 
na parte superior do enderê- os assinantes providenciar 8, oficiais será, nr. venda avi!l
ço vão. impressos o número respectiva renovação com sa, acrer;cidt de NCrS 0,01, se, 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin·l elo m~smo ano, e de NGr~ 
o a.nD e~ que fín.dará. ta (30) dias. I 0,02, pc.r .anc decorrido. 

hoje DAPC, publicado no suas ft•eqüenClias a(IS Senho- '! d) que é atr·ibuição expi'es
Diário Oficial de 30-03-959 à res Represent!\ntes do G o- sa do Gcvernadot· . tl0 'l'eni
pag. 5532, vem autorizando vêrno, em exercício nas capi- tório a concessão de licença 
servidares do seu Quadro a tais daqueles Estados e Dis- 1 para acompnhar pessoa eu-

Palácio do G0vêrno, em ft·eaüentarem curso de for- trito Federal. fârmu., àeBti·o do qu!t está 
Macapá, 11 de marQo de 1968. maÇão, especialização e aper- ' 1 eaoitu~ado no art. 105 da Lei 

feiçoamento, fora do Territó- 3o - Gompata aos Senho-
1 
n°-L7Jl, de 28/i0/52; 

Gener~l Ivanhoé Gonçalves rio; res Reprêsentantes do Govêr-
Martms - Governador . no dêste TElrritório envial'ern e} que é imperativo (Cit·c. 

Nr. !56/68-GAB J aaseg~lr~sJ;s aht~~~~~~~:~ ~~:I ~i~~~~8\?er~i~o~i~~1c~ç:0Bô\~~; ~~~ 1~~-i~.) ~fg;;~~:4:aR~e~~-~~ 
O Governadol' do Territó- vencimentos <los cargo:s que 1 de Estudos) os aludidos bole- em prorrogação, todo o pei'ÍO

rio Federal do Amapá, usan- ocupam, a titulo de «Bôlsa 1 tins, par~ anotações ~~vid!lS 1 do anter·io!! ]a gozado, 
do das atribui~ões que lhe d~ Estud~s,, n~ forma p~e- e posterior re~e:ssa a Seção RESOLVR. 
conferem os itens VII e IX VIõta no Item 5 , da meneio- do t:'essoal do o:;AG. ' "' · 
do artigo 4°, do Decreto Lei nada Exposiçiio de Motivos; p 1, · do Govêrno, em al declarar que só a Junta 
nr. 5.839, de 21 de s9tembro - a cosdiç.ão de funci0ná- ' Ma:a~~~o li de março de Médica tem autoridade para 
de 1943, t·io bolsista lhes impõe ~utras I98S. coneeder licen~as para trata-

RESOLVE: Gbrigações para c~m o Esta· mento de s!uí!:le, com prazos 

Designar Mauro Vilhena 
Souza, ocupante do cargo de 
Assistente Comercial, nível 
12-A, do Quadro de Funcio
ná rios Públicos do Govêrno 
dês te Território, atualmente 
r espondendo pelo Expediente 
da Superintendência do Abas· 
tecimeu to (SATFA), símbolo 
7- C, do Quadro acima referi. 
do, para v iajar de sua sede 
- M~capá -·, até a cidade 
de Belém, Rstade do Pa rá , a 
fim de trata r de assuntos de 
interêsse da Adminis tração 
amapaeuse. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 11 de março de 1968. 

do que aoa atribUJdos à ge- General Ivanhoé Gonçalves defin idos, não devendo a~:sim , 
neralidaclc doe cidadãos; Mllrtins - Governador serem aceitos atestados sin

gulares de í'u.e;ulta tivos, a não 
- como é ·óbvio, dos ser- Nr. 158/68-GAB ser nos casos também 

vidores estudantes a Admi- . . . exores~os em Lei· 
nistração compete ex1g1r O Governador do Terntm·w I - '. 
comprovantes de freqüência Fedenl. ~o_ Ama~á, 

1
USando b) de~!a1:~r .q.ute o :~-,c~mi

aos cursos qu e vêm real!zan- das atnbutç?es que lne"con- ;;hamel_l•O a, J1~?..as .11 .dicas 
do, ex-vi do itero go da su- fa r~m ~s Jtens · VII ,1:~. <lo I r ~derals~.~~r!l e.,ame tB,elém, 
pracitada Expoalção de M.o-1 art,1go 4 , d(l) Dec.rt:tO-Hl~ m. 1 R~c e ~;aslllr;>.,;em , ~~a, .s~ 
ti vos cuja redação é a se- • 5.839, de 21 de seternb. o ue ' PI O?esear ~edtco.lte .l,)t escn 

• ' • r 1943 e j te.~ao dos RepreBentantes do 
gumte. I ' Território nesr.as JocaHdaües, 

«o contrôle do exercício CONSIDERANDO: 1 devendo serem devolvido& 
dos servidores designados 1 , . I a essas Juntas os ates tados 
para a realização dos s upra- áe.~ que 0 numero tde funrw- i fornecidos, po1· não preenche
menchmados cursos seja. feito f dnos dquef a.p~fs:n am 

1 
a e.s- 1 r em as forrnali<Jades legais, 

através ela freqüêacia às au- a 08M e ~;~-cu a lVR~s : caJB, !' com a solicitação de nõvo 
1 ct· t~ b 1 . 1 em aca.pa, no 10 e em exame· 
~s! ~e Jan to: o e ttm "l!lensa Brasília é elevado; ' , 

dmg1do .Pelo ?stabelevJO:e~.to J c) que os reqnerlme.atos 
de ensmo as repartiçoel.l b) que, embort>. respeitávaie, 1 de licença para acompanhar 

General Ivanhoé Gonçalves com11etentus», pela fé públiea e ~~\morn~ili- ri p~~s~3 enrêJ'ma têm · que ser 
Martins - Governador RESOI VE dade dos st>us SI~natárt o s, liU'1g1dos fW Governador, que 

• ' : ·êsses atestados so podem I tonHLi'á a decisão qué julgar, Nr. 157/68-GAB 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fere o i t e m VIl, do 
artigo 4°, dG Deeràto-Jei nr. 
5.8B9, de 21 de setembro de 
1943, e 

CONSIDERANDO que: 

- o Govêrno desta. Unida
de, co.m apoio na Exposição 
de Motivos nr. 559, de 
24.03.955, do antigo DASP, 

10 _ Determinar que os sor aceitos, exGepcioualroen- • após a devida anáiise e regu
Iuncionários amapaenses, que te, pela autoridade, já que i lnridn.de no proo~ssameato, 
se encontram realizando, fora não se ooaàunam com o ex- t cabenda à J un ta Médica ape
tio Território, cursos de for- press? em Lei (art. 98 e ggl na.s manifestar-se sobre · o en-
maçílo, especialização e aper- da lei 1.711;) 1 r.ãrmo e não sôbre , o re-
feiçoamento,apresentem, men- ) há f i ·á . I que.rente (art. 106 da Lei J.7il); 

b I d 
r nê C que UDC 0D< riOS qUe, . 

salmente, 0 etlns e 1req.x n- ao se afastarem do Território, . dl advez·tlr os funcionários 
eia dos respectivos cursos. por quaisquer motivos, u t.ili- ~ em geral que é neÇessát'ií> 

;. 2" - Os servidores que zam-se dêsses atestadc;:;; para que a primeira :concessão 
'freqüentam Faculdades ou obter e prorrogar licenças, dis- para trat<l.mento de . saúde se
outros estabelecimentos de pensas etc., num , .Hagrante ja obtida' 8.pcuas em ;Macapà, 
ensino no Estado do Pará, Es - dasrt'speito à boa norma e pela Junta Médica Territorial, 
tado da Guanabara e Bra5í- seriedade de ·procedimento a. menos casos excepcionais 
lia, deverão apresentar as que deve pautar a vida do 1 e com exceção ·de funcior.á
documsntos que comprovam ; servidor público; · 1rios · lotados m1 R. do . Ri e~ 
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:Brasília ~ Bel0m, que devem 1 para acompanhar pessoa en- embarcações o material a.pro- 1 Luiz Gonzaga Valll - Cap. 
se1· examinados pela Junta Iêrma. da família, contados veitável. Em firmeza do que de Corveta (AFM) _ Perito 
Fed~ral local, nas condições no período de 7 de fevereiro se lavt·ou o presenta doeu-
acima indicadas, ou oxcepcio- a 7 de março de 1958, da menlo que assinam comigo 
nalmente nos Cd.sos também acõrdo com o item li, do art. os peritos da eomissão. 
expressos naquele Estatu~o; 8~. combinado com o art. 106. J - d 01. ·~ c· t 

e) adverf.ir ao funcionalismo 
contra a prática r.busiva na 
solioitação de exames médi
cos, purfl , com subtel'Iúgio ou 
burla, obter licenoas médicas 
contiTJ.uadaEZ, estanuo, ussim, 
sujeito:> à sanção disciplino.t·, 
pela fuga à responsabilil.lade 
<.ios S•~us deveres 1Lmcio· 

tor'os da Lei nr. 1.711, de 28 oao li~ lVe! L a~ or ef; 
cie outubro de 1952. I Cap. de • raga~a (rh 'li) R. REM 

José Aleixo da Silva Lima 
Engenheiro. nível 21-A 

Perito 
- PresJdente -

Palácio do Govêrno, em :Ma- ------------ ------
capú , 11 do março de 1968. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves 
Martins - GovernadO!.' 

Nr. 160/68-GAB 

naifl; O G0vernador do Território 
. Federal GO Amapá, usando 

f) ~n~arece~ a~ .~ r . Dmltor 1 das atribuições que lhe confe
d~, D!v1.são d.., Sa,tde ~· cu~- ~ remes itens v H e IX, do artigo 
pl .mwnto ~o que esta ex- 4o do Decreto-lei nr. 5.839 
pre~so no ~~~~ «e», da pre- . d~ 21 àB setembro de 19-!3: 
sen.e portaua, 1 o tendo em vista o .que cons; 

g) advertir ao funci(lnário ta do processo lll'. 1.0110/68-SG'l , 
que, durante a licença é ex- RESOLVE : 
p~essamente ,·cdado o exer- 1· 
cicio de atividade remuneL"a- Conceder nos têrmos do 
ti a, sendo êle passivei, em art. :i53, item I, da Lei nr. !.711,, 
c:.1so positivo, das sanções de 28 de outubro de 1952, n 
di~>cif,llinarel5 exprcs::as em João Colares Távora, ocupan-l 
L0i (~rt. lU! do refe!'ido Esta- te G!o cargo de Armaze-
tüto}; nista, nível 10-B, do Quadro! 

. ,., de ii'uucionúrios Públicos do 
h) Det~rrlllpar ao SAq/~.P Govêrno dêste Ter;·itório, lo

a comumcaçu.o ao, me~ ~1aln- tado na Divisão de Obras, 1 
nHte do t:etor~ o a. at1 v_tda<le oito (8) dia s de licença g~ln..l 
do3 funcz~~.át·i ~;'' llceact~,~os, con hldos no período de 27 cte 
como . vermca~.ao ?o e,.at.o janeiro a 3 de fevereiro da ' 
cumprtmento . do prazo ut_r1- corrente ano. I 
buído como lzcença, para, m-
clusive, assinalar as faltas Palá~i o do Govêrno, em l 
como cometidas :;em motivo I Ma:l~pá, 11 de março de 
jw;tlficado o outras pt'ovülêp.- 1958. 
cias legais. Para isso, os Se- ) 1 
nbores Oiretol·es do Divisões 1 Gener!ll Ivanh<:>é Gonçalves I 
e Chefes de Serviços (Coor- <itartins - Governador 
denador·es) devorãu comuni- 1 
car tôd11s a:; apresentaçõ es I 
d 3 funcionários que retorüo.- . . , . . 
rem ao trabalho, ilpós curn- Mnnsteno do lnt~nor 
pridos os prazos tl e licença, , • . . I 
de. que. n_atureza for; . f ermo de V1stor1a 

:) solw1_ta_r _a(')S Srs;. DI!'eto- Aos três dias do mêc de; 
í:es t~e DJvtsoe_s e Cnefcs de novembro do !:lHO de mil no- 1 
S_erv:ços o Dl~J.?r empeullo e vecentos e sessenta e sete. il '! 
r1~;?r L~a venhcação. des5as Com is:<Jâü de Vi~toriu uomea
atJcude~. paro. o dcvHl? en- da pelo Decrsto Gover.ilamen
q uut1~am ontg 1~0 p1·ecmtua?o tal ur. &01/ti7-GA B, composta 
??, ~e t 200 v.erorm.a ;\ dmlms- pelo Gapitiio de Ft·agata (AM) 
-~ titt~•t) . e. no .. ~~:>ta~~t~ do Lt REM, J oão de O!ivei t·a 
l'_l_li!ClonurlO Puol!co -.~!V il da . certes,Surerintendentc doSer
l mão. I viqo de Navegação do Amapá 

Palácio do Govêrno. em - SUSNAVA, Capitão de Col·
Mn.cap~ . 11 de março d~ vota. (AFN) Luiz Gonzega Va-
1938. le , Diretor da Divisão de Se

General Ivanhoé Gonçalves 
Mat·tins 

Governaúor do 

gurauçn e Guarda e · J osé 
Aleixo da Silva Llm3, Engo- , 
uheiro, nível 21· A , Chefe uü 
Secção de Es~mds.s e Roda
gem, símbolo 3-F'. lotado na 
Div i2ão de Obms. do Quadro 

Nr. 159/õS·GAB . de Funcionários des te 'l'erri-
0 Governador do 'I'erritó-j tório, comp3.rec~u a bor~o dus 

rio Federal do Amap:í., usan- f!t~bar~a~o~~J: .t~t~:s ' :-« S~~toa 
do das atribuições quo lilo I B_,aga ... Clllze_u o,, , S,lo . ntn
con!erem os itcntJ VIi e IX, ! CJS~o de Assll:l», «Macap,~», 
do nrtirro 40 do Decreto-lei 1 «Suo B:aimuudO >> , Cuter «Sao 
nr. 5.83'9, de 2t de setembro 1 S~basttão do Arary»,. «fr~ci
de t943 e tende em vista o I n_na» , «Lealda•le», apo:o mwu· 
que co~sta do processo nr.

1

' ciOso~ e:~arnes no _cv.s.co. mas-
1.210/68-SGT ti·ea.çao, I.emc, maquma, etc., 

· 1reconbeceu que, as mesmas 
RESOLVE : não estão mais em condições 

d<! n.o.vegabilictade, fazendo, 
Conced8r a Antonio Ferre!- apenas, restrições aos iates 

ra Hoianda. ocupante do car- cl\Iacapá e Silo Raimunrio», 
go de Cozinheiro, nível 5, do que poderão ser recuperados 
Quadro de Funcionário:; do á propQrção que surja m !'e

Govêrno do Ama pá, lot~u~o na I cursos. Opina pela baixa dos 
SccL·etaria Gorul do 'I'er ritó- referidos neste tãrmo, deven
rio, trin t ~:. (30) dias de l!cença lio sct· utilizado em outras 

Ministé:do do Interior 

Govêrno do Território Federal do Amapá 

Anexo ao 'l'êrmo de Vistoria. 
Exame detulh~do procedido nos barcos abaixo indicados: 

I - Santos Braga 
Tipo: Iate a motor - Tonelagem: 45 - Motor marea 

li·TGM» de 90HP - 500 RPM - Sua recuperação é anti
econômica. 

Casco: inuproveit3vel 
Obras mortaE: 1naprove1táveis 
Massame: inap;·oveitávels 
Equi.pamento: nãa existe 
Título de lnscrüião: sob o nr. 12.641 
Data da aquisição: 31-1.2-1957, valor NCr$ 1.500,00 do Sr. 

Manoel doa Santos Braga, Belém. 
II - Cuter Motor «São Sebastião do Arary» 

Tipo: Cuter a motor - Tonelagem 15 - .Motor marca 
«SEFfi'LE» de 15 HP, no estado, Irrecuperável. 

Ano de coostruQii.o: 1956 
Situação atual: sna recuperação é anti· econômica 
Casco: inaproveitávol 
Obras mortas: inaproveitáveis 
Massame: inaproveitávels 
Eq uipamento: nã o exista 
Título de lnscricão: sob o nr. 1·1.027 
Data da aquisição: 18-11-l 959, valor NCr$ i OO,OO, do Sr. 

João Siqueira Coutinho, Belém 
UI - Cruzeiro 

'fipo: Iate a motor - Tonelagem 100 - Motor marca 
D-13.00G de 115 HP - · 1.:!00 RMP - Sua recuparação é 
anti-econômica. 

Ano lle construção: 1947 
Gai3co: lm:proveitável 
Ob1·as mortas: inaproveitá v eis 
Massame: inaproveitáveis 
Equipamento: não exisle 
'1'itulo de inscrição: sob o nr. 10.771 
Data da aquisição: 20-06-1958, va:or NCr$ 1.500,00, ds 

Porfirio .Juotl, Belém. 
IV - São Francisco de Assis 

Tipo: Jate a motor -- Tonelagem 75 - Motor marc.a 
«BOLINOElh de 100 HP - 800 R~!P, re(:uperá vel. 

Ano de com;trução: 1953 
Casco: iuaproveitável 
Obras mortas: iuapt'Oveitáveis 
Mal!samc: ina!Jroveitável 
Equipamento: não exis te 
Título de Inscrição: Sob c n° 12.892 
Data da aquisição: 2G·I2-l!J56, valor NCr$ 1.000,00, · de 

Carmem de Figueira Pamplonli, Belém. 
V -Lealdade 

'l'ipo: Cuter a vela - Tonelagem 18 
Ano de construção: desconhecido 
Situação atual: irrecuperável 
Obras mortao: i na provcitáveis 
Massarne: inaoroveitúvel 
Eq uipamento:· oão existe 
Titulo de Inscrição: desconlle::!i cl o 
Data da aquisiçã o: desconhecida 

VI - Pracinha 
Tipo: Cuter a vela - Tonelagem IB 
Ano de construção: desconhecido 
Sltuaçilo atual: irrecuperável 
Obras mortas: inanroveitáveis 
Equipamento: não· existe 
Data da aquisição: descenhecida 
Titulo de inscriçilo: desconhecido 

E para constar foi lavrado o presente anexo a 
têrmo de vistoria, que vai assinado por todos os membros 
da Comissão. 

Macapá, 05 de janeiro de 1968. 
J osé de Oliveira Côrtes 
Luiz Gonzaga Vale 
.J osé A!eixo da Silva Nunes 

( 



3a. e 4a.-feiras, 12 e 13 DlARIO G'FICIAL Março, 1968 

Serviço de Administração 1 fere o ítem li, . d~ art~go · 9°, .. C!A - Companhia In-1 acionistas presentes. 
Gera! do pecreto Let n . 7.773 de 23 ~dustrial do Amapá J 'Jâ di 19 ,~e "brt'l d"' 

de ]Ulb.o de 1945, ~ art n a, ,. .. "' 
PORTARIA RESOLVE: (Continuação do nr. anterior) 1 1lh'l

7· 
Antonio Fernandes Telxei-N0 01/68-SAG . . . .~ . ~ Art. 30 - Para compensar J é J M 

Dt.spensar ~ servtd.~.: .Ramy, 1 os resultados negativos par- ra, os oaqutm artins, 
RESOLVE: Anawe ?e Ollve;ra, E .. G.reven-1 ventura verificados ao térmi- Jusé Joaquim Ivla.rtins J únior, 

. . 1 te-Datllogra~o,. mvel7, l0tado e no do exercício social, deve- Eduardo Antonio Valente 
Designar os ser_vtdores:, Al- com ex~rewJO nesta D.T.C., rá set· utilizado 0 saldo da Teixeira, Ro!f Erichsan, Wn.l

ceu Puulo Ramos, ocupante das,Iunço~s- de Coordenador conta «Resel'Va Legal», e, se t€'1' Harcl.ilurt-Palmer, neste· 
de .cargo da claese ~''B"~ da rlesca Drn~ao, nm~eado pela. ilastüicients, os resultados po- ato representado por José 
sérte de classes; .de t,onti3;dor, portaria n 059/67-DTC. • sitivos dos exercícios sociais Joaquim Martins Júnior, Ar-
nível 21 e J~Jaqmm Agostmho [ b .. t tur Valente Teixeira, José 
Pet•eira da Gosta,· Oficial de . D~-se Ciência, <Sum_pra-se e su sequan es. Luiz Antunes Martins, Entre-
Administração, nívef14-B, &m- ; Regl!>h·e-se. Capitulo VII riGs - Comércio e Adminis-
bos per~encentes ao Quadro ~ G b' t d D' t d 0. Liquidação tração Ltda .. neste ato repre-
do Funcionários d0 Govêrno í . _a me e ,0 ~ Iro or a. l- sentada. pelo acionista Rall 
dêste Território, l0tados no' v:sao de Tmrao .e Col?~1~~- Art. 31 - A Sociedade en- Erichaen, e Jari Indústria e 
Serviço de Administraf?ão Ge-;çao, . em Macap~, Tern~óuo trará em liquidação por deli- Caméreio S/A, neste at0 re
ral, para implantarem na Se-I Fede.t.al do Amapa, 28 de fe-! beração da Assembléia Geral preAentada por seus diretores 
ção do Pessoal a Carteira do vereuo de 1968· j que, reunida extraordieài'Üt- José Joaquím Martins e An-
Pessoal Temporário, pr0pon- Thomaz Gençalves Brito 

1

. mente: tônio Fernandes Teixeira. 
de modelos de contratos a~ DiretOI' a) estabelecerá o modo como : Confere com a ata original, 
adotar e reunindo a legisla- ~ será a liquidação processada; . transcrita no livro próprio. 
ção especial a respeito, par- l l bJ nomearã o liquidante e 1 Eduardo Antônio Valente 

empregador e empregado, ,.. 1 1 plentes, do Conselho Fiscal " 
tieularmonte na relação do I Aprovo: os membros, efetivos e su- Teixeira 

com o Instituto Previdenciá- 1.vener~. Ivanhoé Gonça.ves I que do;verá atuar nesse pe- Apresent~da nestu.d.ata pa-
rio apresentando ao final Martms - ~overnador 1 rfodo· ra averbaçao e arqp.IVamento ' . · , ! •. , . . Apontada no Pretocolo Ll-
drcunstancwdo relatorio. Nr. 2/68-DTC I c) flx;:>.rá a ~en;mneraçã(l a I vro nr 1 à s na 70 sob nr de 

• . . . ser paga ao l~q11Hiante e aos ord · 470 · · . 
. Gab1nate d? J?n e to! do Ser- i O Diretor da Divisão de membros eiet1 vos do Conse- em o. , 

VH(O de A<!mimstraça.o G.e~al, 1 Terras e Colonização, u~:~ando 1llho Fiscal; 1 Av~r_?ada. a . marg~m da 
em Macapa, 05 de fevereiro 1 das atribuições que lhe con- d) estabelecerá os podêres 1 insor1çao primitiva, registrada 
de 1968. j fere o item II, do Artigo 9", 1 d? liquidante para o exerci- S?b o nr. ~e ord lilm 164, no 

. , J do Decreto-lei nr 7 773 de 2~ . c10 de suas funções. Ltvl.'o nr. 4. Registros D.lver-:-
Goronel Ada,var? Alves 1 d . -Ih 'd 194~ · · CAPiTULO VIII sos - no dia 3 de maí0 de 

Cavalcantl j e Jli 0 e <>, 19135. 
Direto~ do SAÇl . RESOLVE: A ~tis3p2o;;~çõeAs Tra~l'litóri~sf Arquivada sob o m·. de 
I 1 • . • --:: 6 açoes pre e- ordem llll/65. 

PORTARIA Designar o servido:e Lean- r~ncw:s sao, na for~a da le- Mazagão 02 de marg" de 
Nr. 02/68-SAG dro Marcelino Bezerra, ocu- glslaç.ao_ fe~eral ~phcável, i~-

1 1958. .' . 
RESOLVE: panto do cargo de Porteiro, transfe~IVGls e J r~·esgatáveis : Palilino de Carvalho Rôla 

nível 9-A, do Q!lndro do Go- pelo Pt.azo de 5 (Cinco) allOs, 1 OI. Reg. Geral CEJmarca 
Designar os servidores: vêrno dêste Território, lotaclo a con.ta! da data de suMo J\'Iazagão · 

Alceu Paulo Ramos, ocupan- e com exe~eício nesta Divi- s;;,~scriçao., 
CONVOCÇ ÃO 
Assembléia. Geral 

Extraardinária 

te do cv,rgo da classe «B», são, para desem'penhar as Jarilílndia,' 4 de abril de 
da série_ rle classes d~ Çon- funyõ;s de Co~r~enad~r d.a 1967, (a) José Joaquim Mar
tador, mvel 21 e Mana He- Div~sao de :rer.as e v.olom- tins J ltnior Ecluartio Antônio 
lena Nascimento Pinto, Auxi- zaçao, em vrrtuda. da d:&pen- Valente T~ixeira José Joa- 1 l!ar de · Portaria, nível 7, sa. de Hamy1· Anawe de O li-' auim Martins e Antônio Fer- ! Ficam aonvidaàos os S~-
ambos pertencentes ao Qua-l vmra. . nandes Teixeira diretores. i nhores Acionistas a se reum-
dro de Funcionários Públicos I o· c·· . c . «P:.!:recer do Gi on~elho Fiscal : rem em Assembléia Geral 
do Govêrtw dêste Tenitório ~-se umcia, umpra-se e _ o , "· t d t 1 Extraordinária às 1.1 Oo horas . · . ' Re (J'rsti'e-se s qu~; o::s a ocumen o , . • • 
lotados no Serv1ço de Adm1- "? • assinam membros cretivos 1 do di.a 25 da março de 1968, 
D:ist_ra~ão Geral, pa~~ cons-1 ·Gabinate do Diretor da Di· do Con~elho Fiscat da sooié- l n~ sede B?c_ial, à Vila Jarilân
tltmrem o Grupo d<l .!.rabalh. o I visão de Terras e Coloniza- dade CIA _ Gompanhia. In- í dia, municrpio do . Mflzagão, 
que . P.rocedert: ~Ofl estud9s ()1io, em :Maca pá, Te!'ritório dustrial do Amapá, tendo I Amapá, para delib<>!rarem sO-
prehmm~res a Implan.tnça.o Federal do Amapá, 28 de I(;)- examinado, minuciesamQ:ute, bre o segul~te . 
de. n~ s1~t~m~ de _escntura- 1 vereiro de 19o8. I a Proposta da Diretoria des- 1). -'?-Her&çao doa Estatutos 
qã0 .contabJI, mclusiVe a cQn- 1 • 

1 
sa emprêsa, datada de 4 do : SoCiais. 

fecção de ante-projeto do Thomaz Gonçalves Britto mês em curso relativa à re- Mazagão, 6' de março de 
Plano de Contas a ser apli- Diretor 1 forma total ddil Estatutos So-l19fiS. . 
c~~ o. pelo Govêrn? do Ter- , ciais, consideramo-Ia de in te-~ as) Diretor: _Gen. J.J.B .. Tubmo 
nttmo do Amapa, d~vendo f rêsse para 0 desenvoivimen- Diretor. A. L. Battst'B 
apre~entar circunstanciado. re- \to dos negócios sociaiB, e _a 1 

latón?, no prazo d~ trmta Leo'ião Brasileira de Ass3s-: regomendamos à aprovsçao t C O N V O G A Ç Ã O 
(30) dms, a contai' da data da ~ ". i da Assembléia Geral. Jari- ~ . · 
publicação do presente ato. t enc1a i Iândia '> de abril de 1967 (a) A.ssemblé1a ~eral Ordinãrta 

Gabinete do Diretor à o PORTARIA no 21;68 I Eduar~~ G;;~ndi, _ Wilton San- n:0
1r?::,U A~~~~~~1::osa :: r~~= 

Servlço de Administração Ge- . . . I to~ Bnto e rern~o Flexa Rl- 1 nirem em Assembléia Gei·al 
ral, em Macapá, 05 de março .9 pres1?,e~te ?fetrvo d.a L.e- be~ro , .,.· c~nselheirCJ~» . Apóa i Ordinária, na sede social, à 
de 1968. g1ao BrasJ.elra a e ~ssist_?nCla,: es!:lra k1tm ~~ o pr~a1dente c~- 1 Vila Jarilândia, Município de 

n. 0 uso de ~uas atubuiçoes, e ll?cou , e;n d1scussao a mate- Mazag. ão, Amapá, no aia 20 de 
Coronel Adálvaro Alves tondo em v1s t~ o ql~e, ~onsta na tratada nttsses docum~u- m~rça de 1968, às a,oo horas, 

Cavalmmti - Diretor do SAG. do processo n 532/61:i, . tos, e como ~enhum .dos pre- a Um· de deliberarem sôbre o 
1 sent~s dese1ass~ sobre ela: seguinte: 

~ RESOLVE: lrn~n~festar.se, fOI posta pelo 1) Relatório da Diretoria ' 
D. . l T C 1 N E dó . F ., . - j premdente em votação, sen- B 1 G 1 D t ã • . lV!são (e enas e o~o~ omear. .u, x:a et re!ra. do aprovada por unanimida- a anço _era . emons raç o 
nização Telle~, para €x~rcer ? ca[g.o de. Em seguida colocada a da Conta ,CJ.e Lucros e t~rd~~ 

Aprovo 
de _Dtr~tor da Dt;etorla Tew- j palavra à disposição dos e Parec~I- do Conselho !'Isca!, 
tonal. Go A~apa, observado I acionistas, e como nenhum .2) El~Içao dos memb~os da 
o reg1me da [empo integral. .. dos dêles a "Olicitasse foi a D1retor1a e Conselho F1sc~1 e 

Gen. lvanho·é Gonçalves l · - ~ f ' . ' 1'1) Assunto d~ intet·eslile 
Martins - Governador Registre-sG e Curnprv.-so. , I sessao . suspen.sa •. a li!} de ser geral. 

PORTARIA n° 11/~8-DTC 

O . Diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, usando 
das atribuições que lhe con· 

Rio de Janeiro, 6 de ,feve- lavrada, no llvt·o proprio, a 
reiro de 1963. I ata dos trab\llh?s, a pós o Mazagão, 06 de mar~o de 

. que, reaberta, · !01 a presente 1968. 
As) Yalanda Barbolila da ata lida, aprovadn e, depois de I 

Costa e Silva ! encerrada a reunião pelo prc- as) Diretor Gen. J. J. B. Tubino 
Presldente ! sidente, assinada per todos os , Dlre~or A. 'L. Baptista 


	

